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Secretária Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Cândia  
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Secretária Municipal de Educação - Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo – Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  
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PODER EXECUTIVO 

CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 014/2024 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a Liga Esportiva Aquidauanense de Veteranos, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 54.168.965/0001-17. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recursos financeiros, destinado auxiliar a Liga Esportiva 
Aquidauanense de Veteranos (LEAV) no atendimento de despesas para realização de três eventos esportivos, quais sejam: Campeonato dos 
Atletas Veteranos, Natal Solidário e participação do Aquidauanense Futebol Clube Feminino, no Campeonato Estadual de Mato Grosso do Sul. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.916, de 
14 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12 - Fundação do Desporto - FEMA 

Unidade: 12.03 - Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 - Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 - Manutenção das atividades do desporto - FEMA 

Elemento de Despesa: 33.50.41.00.00.00.00.01.500 (0500) - Contribuições. 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2025.  

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Presidente - Fundação do Desporto – FEMA – Concedente 

Hamilton Louveira - Presidente – Liga Esportiva Aquidauanense de Veteranos – Convenente. 
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